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INFORMATIVO 01/2011 
 

Comércio Exterior, PIS/PASEP, COFINS, IRPJ, INSS e IPI - Brasil Maior - Benefícios fiscais 
 
Por meio da Medida Provisória nº 540/2011 foram promovidas diversas alterações na legislação 
tributária, conforme segue. 
 
Comércio Exterior - Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras 
 
(REINTEGRA) – Instituição 
 
Os arts. 1º a 3º da MP nº 540/2011 trataram da instituição do Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, com o objetivo de reintegrar 
valores referentes a custos tributários residuais existentes nas suas cadeias de produção. Assim, a 
pessoa jurídica produtora que efetuar exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor 
para fins de ressarcirparcial ou integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção. 
Tal valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo, que 
poderá variar entre zero e 3%sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela 
pessoa jurídica. O REINTEGRA será aplicado às exportações realizadas até 31.12.2012, e somente 
produzirá efeitos após sua regulamentação. 
 
PIS/PASEP e COFINS - Créditos sobre ativo imobilizado – Alteração 
 
O art. 4º da MP nº 540/2011 alterou a regra para apropriação dos créditos de PIS/PASEP e COFINS 
não cumulativos sobre o ativo imobilizado. Pela nova disposição, as pessoas jurídicas, nas hipóteses 
de aquisição no mercado interno ou de importação de máquinas e equipamentos novos, adquiridos a 
partir do dia 3 de agosto de 2011, destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão 
optar pelo desconto dos créditos da seguinte forma: 
 
a) no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto de 2011; 
b) no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em setembro de 2011; 
c) no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em outubro de 2011; 
d) no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em novembro de 2011; 
e) no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em dezembro de 2011; 
f) no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em janeiro de 2012; 
g) no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em fevereiro de 2012; 
h) no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em março de 2012; 
i) no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em abril de 2012; 
j) no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em maio de 2012; 
k) no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho de 2012; 
l) imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012. 
 
Destaca-se que, o regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses continua aplicável aos 
bens novos adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 2008 e anteriormente ao dia 3 de 
agosto de 2011, data da publicação desta Medida Provisória.  
 
IRPJ - Programa de inclusão digital – Isenção 
 
O art. 11 da MP nº 540/2011, tratou da isenção de imposto de renda e adicional, calculados com base 
no lucro da Exploração, para as pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, 
instrumentos e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de inclusão 
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digital com projeto aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização 
ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, 
prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - 
Sudam.  
 
Caso este projeto já esteja sendo utilizado para o beneficio fiscal de redução de 75% (setenta e cinco 
por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro da exploração o prazo 
de fruição passa a ser de dez anos contado a partir do dia 3 de agosto de 2011, data da publicação 
desta Medida Provisória. 
 
PIS/PASEP e COFINS - Tablet PC - Alíquota zero – Alteração 
 
O art. 12 da MP nº 540/2011, alterou a redação do inciso VI do artigo 28 da Lei nº 11.196/2005 a fim de 
especificar que o Tablet PC deve ter a tela sensível ao toque com área inferior a 600 cm2, para fins de 
aplicação da redução a zero das alíquotas de PIS/PASEP e da COFINS sobre a receita bruta na venda 
a varejo. 
 
IRPJ e CSLL - Projeto de pesquisa científica e tecnológica - Exclusão do lucro líquido 
 
O art. 13 da MP nº 540/2011, tratou da possibilidade de exclusão do lucro líquido, para fins de 
apuração do IRPJ e da CSLL, dos dispêndios com projeto de pesquisa científica e tecnológica e de 
inovação tecnológica a ser executado por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins 
lucrativos, conforme regulamento. Anteriormente, somente os projetos executados por Instituição 
Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004 eram beneficiados. 
 
INSS patronal sobre folha de pagamento - TI, TIC, vestuários, calçados e móveis – Alterações 
 
Os arts. 7º , 8º e 9º da MP nº 540/2011 estabeleceram que, até 31.12.2012 a alíquota patronal de INSS 
de 20% sobre a remuneração dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes 
individuais será substituída conforme segue: 
 
a) empresas que prestam exclusivamente serviços de tecnologia da informação (TI) e tecnologia da 
informação e comunicação (TIC) - alíquota de 2,5% sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 
b) empresas que fabricam vestuários, calçados e móveis, conforme classificação na Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) - alíquota de 1,5% sobre o valor da receita 
bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
 
As contribuições deverão ser recolhidas até o dia 20 do mês subsequente ao da competência. 
Referidas regras entrarão em vigor a partir de 1º.12.2011.  
 
IPI - Setor automotivo - Redução de alíquota 
 
O art. 5º da MP 540/2011 estabeleceu que as empresas fabricantes, no país, de produtos classificados 
nas posições 8701 a 8706 da TIPI (tratores, veículos e chassis) poderão usufruir de redução de 
alíquota de IPI com o objetivo de estimular a competitividade, investimento, inovação tecnológica e a 
produção local. A redução poderá ser aplicada até 31 de julho de 2016 e fica condicionada aos critérios 
estabelecidos pelo Poder Executivo. Esse benefício também se aplica aos produtos de procedência 
estrangeira classificados nas mesmas posições da TIPI, 
desde que observadas as condições estabelecidas. 
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IPI - Cigarros – Tributação 
 
O art. 14 e seguintes da MP nº 540/2011 trataram sobre a tributação dos cigarros classificados no 
código 2402.20.00 da TIPI, de fabricação nacional ou importados, excetuados os classificados no Ex 
01. De acordo com a novas regras a pessoa jurídica industrial ou importadora poderá optar por regime 
especial de apuração e recolhimento do IPI, conforme os critérios estabelecidos, no qual o valor do 
imposto será obtido pelo somatório de duas parcelas, calculadas mediante a utilização de alíquotas "ad 
valorem" e específica, fixada em reais por vintena, tendo por base as características físicas do produto. 
 
Foi estabelecido ainda que a Secretaria da Receita Federal do Brasil aplicará pena de perdimento aos 
cigarros comercializados em desacordo com as disposições legais, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis na hipótese de produtos introduzidos clandestinamente em território nacional. 
 
Essas disposições surtem efeitos a partir de 1º.12.2011, devendo ainda haver regulamentação por 
parte do Poder Executivo, sendo revogado, a partir da mesma data, o art. 6º do Decreto-Lei nº 
1.593/1977. 
 
Revogação 
O art. 24 da MP 540/2011 revogou a partir de 1º de julho de 2012, o art. 1º da Lei nº 11.529/2011, que 
trata do desconto de créditos, em seu montante integral, de PIS/PASEP e da COFINS de que tratam o 
inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso VI do caput do art. 
3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o inciso V do caput do art. 15 da Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004, na hipótese que especifica. 
 
 
 
Fonte: FISCOSOFT 
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